
 
 

OFÍCIO DIREÇÃO – RJ Nº _____/2025   Rio de Janeiro ___ de dezembro de 2025. 

 

Ref:. Entrega da Prestação de 

Contas Relativa ao Mês de 

Outubro/2025 

Contrato de Gestão nº 

54/SEMUS/2025 

 

Ao Ilmo. Secretário Municpal de Saude de Belford Roxo, Srº Eduardo Macedo Feital 

C/c: À Comissão de fiscalização  

 

 

O CENTRO DE PESQUISA E REABILITAÇÃO DA SAÚDE E DA 

ASSISTÊNCIASOCIAL - CEPRESS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n° 05.814.588/0001-30, com sede na Avenida das Américas 3434, bloco 04 sl 517, 

Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.640-102, responsável pela  administração  do  

Contrato nº 54/SEMUS/2025,  neste  ato representado pelo seu Presidente, VANESSA 

ALVES COSTA, vem por meio deste apresentar a prestação de contas relativa ao mês de 

outubro de 2025, conforme exigências contidas no Termo de Referência do Processo 

Administrativo nº 08/394/2025. 

A título de evidências, estamos encaminhando a seguinte 

documentação: 

a. Ofício de encaminhamento dirigido à SMS, contendo a indicação do número do 

CONVÊNIO com a Administração Pública e os documentos que estão sendo enviados; 

b. Cópia do Contrato, Plano de Trabalho e respectivas alterações (se existentes), cópia do 

empenho e comprovante de repasse; 

c. Relatório de execução do objeto elaborado pela ORGANIZAÇÃO SEM FINS LUCRATIVOS, 

contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o 

comparativo de metas propostas com os resultados alcançados. 

d. Relatório de Educação Permanente e Continuada em Saúde, devendo conter 

assinatura de seu representante legal, anexando-se documentos de comprovação da 

realização das ações, tais como lista de presença com assinaturas dos funcionários 

capacitados e dos educandos, fotos, planilha de custos e grades dos temas, entre 

outros; 

e. Relatórios de execução financeira do Contrato de Gestão, com a descrição das 

despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto 



 
 

da parceria. O relatório deverá conter assinatura do seu representante legal e o 

contador responsável, com a descrição das despesas e receitas efetivamente 

realizadas; 

f. Cópias dos comprovantes de todas as despesas realizadas (nota fiscal, nota fiscal de 

serviço, cupom fiscal, guias de recolhimento, extrato de pagamento de pessoal) bem 

como seus respectivos documentos de pagamento; 

g. Relatório de bens remanescentes adquiridos à conta dos recursos do repasse, 

indicando o seu destino, conforme estabelecido no Contrato de Gestão; 

h. Extratos bancários mensais da conta corrente específica e aplicação abrangendo todo 

o período da execução do objeto pactuado. A conta deverá estar zerada ao final da 

parceria; 

i. Comprovante de depósito dos saldos não utilizados em conta bancária da Prefeitura 

Municipal de Belford Roxo; 

j. Comprovantes de recolhimento dos encargos sociais e fiscais de obrigação da 

organização social, incidentes sobre pagamentos efetuados com recursos repassados 

durante a vigência da parceria; 

k. Declaração da realização da contabilização dos recursos em consonância com os 

princípios e normas de contabilidade atinentes às organizações sem fins lucrativos; 

l. Demonstração da aplicação da contrapartida, por meio do relatório de execução 

financeira, quando for o caso; 

m. Conciliação bancária, se houver; 

n. Relatório Consolidado da Produção Contratada X Produção Realizada; 

o. Relatório Consolidado do alcance das Metas Quantitativas e Qualitativas; 

p. Relatórios de Atendimentos e Consultas Médicas. 

 

1. Da Identificação 

• Entidade/Órgão Contratante: Prefeitura Municipal de Belford Roxo/RJ/Secretaria 

Municpal de Saude 

• Entidade Contratada: Centro de Pesquisa e Reabilitação da Saúde e da Assistência 

Social - CEPRESS 

• Período de Referência: [25/10/2025 à 31/10/2025] 

• Responsável pela Prestação de Contas: José Carlos Curty Bahia 

• CNPJ/CPF: 072.483.487-75 – CRC/RJ 087947/0-9 

• Município/UF: Rio de Janeiro/RJ 

 

2. Introdução 



 
 

Esta prestação de contas foi elaborada com base no regime de 

caixa, ou seja, considerando: 

• Receitas no momento em que foram efetivamente recebidas (entrada de 

recursos em caixa/banco); 

• Despesas no momento em que foram efetivamente pagas (saída de recursos em 

caixa/banco), independentemente da data de competência econômica dos fatos. 

O objetivo é demonstrar, de forma clara e objetiva, a movimentação 

financeira do período, evidenciando a correta aplicação dos recursos e o saldo existente 

ao final. 

Certo da compreensão, manifesto os votos de elevada estima e 

ilustre consideração. 

 

 

VANESSA ALVES COSTA 

Presidente 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

b. Cópia do Contrato, Plano de Trabalho e respectivas 
alterações (se existentes), cópia do empenho e 
comprovante de repasse; 

 



Secretaria de Saúde

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO COM ORGANIZAÇÃO SOCIAL-O.S.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELFORD ROXO

PIARADORIA GERAL
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CONTRATO DE GESTÃO N° 54/SEMUS/2025 CELEBRADO ENTRE O

MUNICÍPIO DE BELFORD ROXO, POR INTERMÉDIA DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE COMO CONTRATANTE, E A ORGANIZAÇÃO SOCIAL

CENTRO DE PESQUISAS E REABILITAÇÃO DA
SAUDE E DA ASSITÊNCIA SOCIAL CEPRESS, PARA O

GERENCIAMENTO,  OPERACIONALIZAÇÃO E

EXECUÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE DE 2 (DOIS) CENTROS

DE AUTISMO TENDO COMO FINALIDADE DIAGNÓSTICO,

TRATAMENTO E ACOMPANHAMENTO DE PACIENTES COM

TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA) DO MUNICÍPIO
DE BELFORD ROXO/RJ, NA FORMA ABAIXO.

O MUNICIPIO DE BELFORD ROXO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede Avenida Joaquim

da Costa Lima, nº 2986, São Bernardo, Belford Roxo/RJ, inscrito no CNPJ sob o n° 39.485.438/0001-42,
doravante designado simplesmente CONTRATANTE, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
neste ato representado por seu Secretário Municipal de Saúde, Sr.° EDUARDO MACEDO FEITAL,

brasileiro, funcionário público, portador da carteira de identidade nº 057.251.53-0, inscrito no CPF sob

o nº 925. 930.2027-25, e a organização social CENTRO DE PESQUISAS E REABILITAÇÃO DA SAÚDE E
DA ASSITÊNCIA SOCIAL - CEPRESS, doravante designada CONTRATADA, inscrita no Cadastro Nacional

de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n° 05.814.588/0001-30, com sede na Av. Joao Cabral de Mello Neto,

n° 00850, Complemento BLC 003 SAL 0307, Barra da Tijuca -RJ, CEP 22.775-057, neste ato representado

por VANESSA ALVES COSTA, portador do documento de identidade nº 87122347 e inscrito no CPF sob

nº 094.684.337-65, residente e domiciliada à Rua Joana Angélica, 10, Centro, Mutuípe-BA, CEР 45.480-

000, em decorrência do resultado do CHAMAMENTO PÚBLICO n° 004/2025, realizado através do

processo administrativo n° 08/394/2025, autorizado pelo limo. Secretário Municipal de Saúde,

publicado nos Atos Oficiais do Município de Belford Roxo em 23/10/2025, ajustam entre si o presente

CONTRATO, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato de gestão tem por objeto acontratação de Organização Social de Saúde,
entidade privada e sem fins lucrativos, em consonância com as políticas de saúde do SUS, para o
gerenciamento, operacionalização e execução das ações de saúde de 02 (dois) Centros de Autismo,

tendo como finalidade o diagnóstico, tratamento e acompanhamento de pacientes com transtorno

do espectro autista (TEA) do Município de Belford Roxo/RJ, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, a serem prestados pela contratada.

Parágrafo Primeiro. A execução do presente CONTRATO DE GESTÃO dar-se-á pela CONTRATADA,

desde que observadas todas as condições propostas pela CONTRATADA no Programa de Trabalho,
no Edital e demais diplomas legais nos autos do Processo Administrativo nº 08/394/2025, e do Edital de

Chamamento Público n° 004/2025, bem como pelo disposto na Lei Municipal n° 162/2014.
regulamentada pelo Decreto Municipal nº 4.262/2017.

Parágrafo Segundo. Fazem parte integrante deste CONTRATO DE GESTÃO as propostas (técnica e de
preço) apresentada pela proponente.
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Parágrafo Terceiro. O programa de trabalho, as metas estipuladas e os seus respectivos prazos, bem

como os critérios objetivos de avaliação de desempenho a serem utilizados mediante indicadores de

qualidade e produtividade estão previstos no Termo de Referência e seus anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS OBJETIVOS

São objetivos gerais do presente Contrato de Gestão:

Atendimento de ate 600 pacientes por mês.

Prestar atendimento resolutivo e qualificado aos pacientes acometidos por quadros agudos

ou crônicos de natureza clínica, estabilizando os pacientes e realizando a investigação diagnóstica

inicial, de modo a definir a conduta necessária para cada caso, bem como garantir

referenciamento dos pacientes que necessitarem de atendimento;

III Realizar atendimentos adequados aos casos demandados;

IV Prestar apoio diagnóstico e terapêutico conforme a sua compiexidade:

Ο

V Manter pacientes em acompanhamento, para elucidação diagnóstica ou estabilização

clínica, e efetuar seu plano terapêutico juntamente com seu tratamento com garantia da

continuidade do cuidado:

VI Elaborar o Plano Terapêutico Individualizado (PTI) com o objetivo de desenvolver, em cada

paciente, capacidades nas atividades de vida diária, tais como: higiene, alimentação, exercícios

físicos e lazer, de forma a aumentar a interação social, comunicação e comportamento, visando à

melhoria em sua socialização, seu desenvolvimento psicossocial, autocuidado e autonomia

Parágrafo Único: O cumprimento dos objetivos indicados no caput será avaliado pelos resultados e

metas a serem atingidos, de acordo com os indicadores e critérios de avaliação expostos no Termo

Técnico (Anexo I do Edital do Chamamento Público n° 4/2025), que serão analisados, periodicamente,

por uma Comissão de Avaliação, nomeada pelo(a) SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

O prazo de vigência do Contrato de Gestão será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de

publicação de seu resumo em imprensa oficial.

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE BELFORD ROхо

São obrigações da CONTRATANTE:

receber o objeto na forma definida no Termo Técnico, no edital do chamamento público e no

presente Contrato de Gestão;

II realizar as transferências financeiras à CONTRATADA, de acordo com o cronograma de

desembolso e nas condições estabelecidas neste Contrato de Gestão;

fornecer à CONTRATADA elementos que possui e que sejam pertinentes à execução do

presente Contrato de Gestão, tais como documentos e informações;

IV exercer a fiscalização do Contrato de Gestão;

V avaliar o cumprimento dos objetivos definidos na cláusula segunda e os resultados do Contrato
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